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Camara Municipal pode propor lel deisencao de IPTU,
diz TJ-SP

10/04/2021

Inexiste, na Constituicéo de 1988, reserva de iniciativa para leis de natureza tributaria, inclusive para as que concedam
renuncia fiscal. Com esse entendimento, o Orgéo Especia do Tribunal de Justica de Sdo Paulo declarou a
constitucionalidade de umalei municipa de Valinhos, de iniciativa parlamentar, que concede isen¢ao ou remissao

do IPTU incidente sobre iméveis atingidos por enchentes e alagamentos.

Divulgacéo

P

Reproducgocamara Municipal pode propor lei de reducso e isencso de IPTU, diz TSP

A ADI foi movida pela prefeitura, que alegou violagéo ao principio da separacéo dos poderes, especiamente por interferir
na estrutura da Secretaria da Fazenda, criando e ampliando atribui¢des sem plangjamento. Além disso, 0 municipio
destacou a auséncia de estudos orgamentarios e previsao de recursos disponiveis.

No entanto, em votagZo unanime, o Orgéo Especial julgou a agio improcedente. De acordo com o relator, desembargador
Jodo Carlos Saletti, amatériatratada nalei impugnada, de ordem tributéria, € concorrente entre os Poderes Executivo e
Legidlativo. Portanto, ndo havicio deiniciativa ou a reserva da administracéo, e nem ofensa ao principio da
independéncia e harmonia dos poderes.

"Sendo concorrente ainiciativa de projeto de lei tratando de matéria tributéria, 0 mesmo ocorre, consequentemente,
quanto a extensdo de eventual beneficio tributério, ao contrério do afirmado pelo proponente”, afirmou. O relator também
afastou 0 argumento do municipio de que alel seriainconstitucional por ndo haver estudo de impacto orcamentério, com
diminuicéo dareceita e sem indicagéo dafonte de custeio.

Isso porque, conforme o magistrado, alei em questdo ndo € or¢camentéria e ndo pode ser anulada apenas por acarretar
diminuicdo dareceita: "N&o bastasse, a alegagéo de rentincia (de que ndo se trata, mesmo porque nada expressaalel a
respeito) ou diminuicdo de receitas (que de fato sucede, embora ndo se saiba em que medida), demanda andlise de matéria
defato, o que é incabivel nesta sede de acéo direta de inconstitucionalidade. Alias, estender o beneficio de isencdo ndo
tem o caréter de rentincia de receita, malgrado resulte a perda dela, evidentemente”.
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